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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 2.237, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021

Estabelece recursos financeiros a Estados, Distrito Federal e

Municípios para o enfrentamento das demandas assistenciais

geradas pela emergência de saúde pública de importância

internacional causada pelo novo Coronavírus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros para o enfrentamento das demandas

assistenciais geradas pela Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do novo

Coronavírus - COVID 19, no valor de R$ 1.189.686.000,00 (um bilhão, cento e oitenta e nove milhões,

seiscentos e oitenta e seis mil reais), previstos no crédito extraordinário da Medida Provisória nº 1.062 de 9

de agosto de 2021, a serem disponibilizados aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e

Municípios, em parcela única, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros previstos no art. 1º, serão destinados ao custeio de ações e

serviços de saúde para o enfrentamento da Pandemia relativo ao procedimento "0303010223 -

Tratamento de Infecção pelo Novo Coronavírus - COVID 19".

Art. 3º Para o cálculo da distribuição dos recursos financeiros, foi considerada a quantidade total

de AIH (Autorização de Internação Hospitalar), aprovada do procedimento 0303010223- TRATAMENTO DE

INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS, segundo gestão nos processamentos do Sistema de Informação

Hospitalar - SIHSUS dos meses de janeiro a junho de 2021.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde deverá adotar as medidas necessárias para a transferência

dos montantes estabelecidos no art. 1º aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e dos

Municípios, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção

Especializada à Saúde - SAES/MS.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar os Programas de Trabalho 10.122.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Nacional (Plano Orçamentário - CVF0

- Medida Provisória nº 1.062, de 9 de agosto de 2021).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

 

 

                                                ANEXO

 

Sigla UF Código UF / Municipio Nome UF / Municipio Gestão Valor

AC 120000 ACRE Estadual 3.801.000,00

AC Total       3.801.000,00

AL 270000 ALAGOAS Estadual 7.450.500,00

AL 270030 ARAPIRACA Municipal 1.168.500,00

AL 270140 CAMPO ALEGRE Municipal 561.000,00

AL 270170 CAPELA Municipal 121.500,00

AL 270230 CORURIPE Municipal 159.000,00



SC 421900 URUSSANGA Municipal 195.000,00

SC 421935 VITOR MEIRELES Municipal 3.000,00

SC Total       45.627.000,00

SE 280000 SERGIPE Estadual 5.865.000,00

SE 280030 ARACAJU Municipal 3.135.000,00

SE 280290 ITABAIANA Municipal 733.500,00

SE Total       9.733.500,00

SP 350000 SÃO PAULO Estadual 78.535.500,00

SP 350010 ADAMANTINA Municipal 552.000,00

SP 350050 AGUAS DE LINDOIA Municipal 99.000,00

SP 350100 ALTINOPOLIS Municipal 139.500,00

SP 350110 ALTO ALEGRE Municipal 72.000,00

SP 350130 ALVARES MACHADO Municipal 184.500,00

SP 350160 AMERICANA Municipal 673.500,00

SP 350170 AMERICO BRASILIENSE Municipal 195.000,00

SP 350190 AMPARO Municipal 819.000,00

SP 350220 ANGATUBA Municipal 492.000,00

SP 350260 APARECIDA D'OESTE Municipal 42.000,00

SP 350270 APIAI Municipal 418.500,00

SP 350320 ARARAQUARA Municipal 2.158.500,00

SP 350330 ARARAS Municipal 751.500,00

SP 350390 ARUJA Municipal 721.500,00

SP 350400 ASSIS Municipal 814.500,00

SP 350410 ATIBAIA Municipal 312.000,00

SP 350420 AURIFLAMA Municipal 286.500,00

SP 350450 AVARE Municipal 382.500,00

SP 350520 BARIRI Municipal 391.500,00

SP 350530 BARRA BONITA Municipal 213.000,00

SP 350550 BARRETOS Municipal 1.404.000,00

SP 350570 BARUERI Municipal 3.727.500,00

SP 350580 BASTOS Municipal 165.000,00

SP 350590 BATATAIS Municipal 454.500,00

SP 350610 BEBEDOURO Municipal 496.500,00

SP 350630 BERNARDINO DE CAMPOS Municipal 348.000,00

SP 350635 BERTIOGA Municipal 417.000,00

SP 350640 BILAC Municipal 69.000,00

SP 350650 BIRIGUI Municipal 360.000,00

SP 350680 BOCAINA Municipal 100.500,00

SP 350700 BOITUVA Municipal 424.500,00

SP 350710 BOM JESUS DOS PERDOES Municipal 120.000,00

SP 350740 BORBOREMA Municipal 208.500,00

SP 350760 BRAGANCA PAULISTA Municipal 1.564.500,00

SP 350790 BROTAS Municipal 106.500,00

SP 350810 BURITAMA Municipal 169.500,00

SP 350840 CABREUVA Municipal 16.500,00

SP 350850 CACAPAVA Municipal 345.000,00

SP 350860 CACHOEIRA PAULISTA Municipal 235.500,00

SP 350880 CAFELANDIA Municipal 138.000,00

SP 350900 CAIEIRAS Municipal 210.000,00

SP 350920 CAJAMAR Municipal 60.000,00

SP 350930 CAJOBI Municipal 87.000,00

SP 350940 CAJURU Municipal 570.000,00
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